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COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DA BAIXADA SANTISTA 
 
                                                                                                     Itanhaém, 09 de março de 2023. 
 
 
OF/CBHBS/023/2023 
 
 
Prezados(as) Senhores(as). 
Câmara Técnica de Planejamento e Gerenciamento – CT-PG 
 
 A Secretaria Executiva do CBH-BS, após análise documental das propostas 
apresentadas para tomada de recursos FEHIDRO, conforme Deliberação CBH-BS 411/2022, vem 
apresentar a V. Sa., as seguintes constatações: 

a) Não foram encontradas inadimplências dos proponentes para com o 
Fehidro; 

 
b) Foram pontuadas pela Secretaria Executiva “todas” as propostas 

apresentadas nos itens 5ª e 5b, do Apêndice V, conforme planilha de 
pontuação anexa; 

 
 

c) O Município de Mongaguá apresentou 02 (duas) propostas, porém, ficam 
DESCLASSIFICADAS de acordo com o Artigo 14 da Deliberação 
411/2022, Incisos I, II e III. (há projetos não conclusos até essa data, 
sendo eles: 2016-BS_COB-36; 2017-BS_COB-62 e 2017-BS_COB-63) 

 
 

d) O Instituto AMBIECCO, apresentou 01 (uma) propostas, porém de acordo 
com a Deliberação 411/2022, Apêndice I – Critérios de Elegibilidade dos 
proponentes, Inciso IV- Entidades privadas sem finalidades lucrativas, 
usuárias ou não de recursos hídricos e que preencham os seguintes 
requisitos: a) Constituição definitiva há pelo menos 4 (quatro) anos, nos 
termos da legislação pertinente, a mesma está DESCLASSIFICADA, 
conforme cópia extraída do seu Estatuto: “Artigo 1º - Instituto 
Ambiecco, fundada em data de 28/01/2020, com sede e foro na rua 
Dez numero vinte, Estância Leão Novaes, CEP: 11750-000, na cidade 
de Peruibe Estado de São Paulo......” 

 
e) A Prefeitura Municipal de Guarujá deixou de apresentar a DECLARAÇÃO 

DE CONTRAPARTIDA; 
 

f) A Prefeitura Municipal de Peruibe deixou de apresentar a DECLARAÇÃO 
DE CONTRAPARTIDA; 

 
g) A Prefeitura Municipal de Itanhaém: a) Certificado do INSS apresentando 

irregularidades; falta a declaração de contrapartida.  
      
 Isso posto, submetemos à análise da CT-PG para conhecimento, para 
considerações finais e continuidade do processo de avaliação. 
 
                                                             Atenciosamente, 
 
 
             Secretaria Executiva do CBH-BS                                      Presidente do CBH-BS 
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